
 

 

Circular nº 283/2022 

Brasília (DF), 03 de agosto de 2022 

 

 

Às seções sindicais, secretarias regionais e à(o)s diretore(a)s do ANDES-SN 

 

 

Companheiro(a)s, 

 

Encaminhamos, para conhecimento e ampla divulgação, Nota Técnica da 

Assessoria Jurídica Nacional (AJN) do ANDES-SN sobre a Portaria do MEC nº 555, de 

29/7/22 – Delega competências aos dirigentes máximos das autarquias e fundações 

públicas vinculadas ao Ministério da Educação para a prática de atos em matéria 

disciplinar. 

Sem mais para o momento, renovamos nossas cordiais saudações sindicais e 

universitárias. 

  

 

  
 

Prof.ª Maria Regina de Ávila Moreira 
Secretária-Geral 

 
 

 


